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PREFErfURA MUNICIPAL I>E PEDRO CANA.RIO 

ES'I'ADO DO ESPÍRI'fO SANl'() 

lJ~I Nº 453/96 

ALTEllA IlEDAÇÃO DOS ARTIGOS 79, 
145 E§ lº E .2º ; 146 E § lº E 2º, DA LEI 
COMPLEMEN'I'AR Nº 001/93, DE 
12/01/93. 

O Prefeito Municipal <lc Pedro Canário, Estado do 1 ~spirit.o Santo, faço saber que 
a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte: Lei, 

AU.T. 1º - Os artigos 79, 145 e§ Iº e 2º e 146 e § lº e 2º da Lei Complementar n<' 
001/93, de 12/01/93 , passam a ter a seguinte redavão: 

"AR'J~ 79º - O Svervidor com direito a f erias-prênúo poderá optar pelo 
vencimento de um adicionol-assiduidode na forma estahelecida no arti
go 146 e seus parágrajos. 

AR.1: 145º - O Adicional por tempo de serviço será concedida ao ,,ervi
dor por qu.inquênio de ~feüvo exercício prestado exlusivarnente à ad
ministração municipal, re.speitado o di.\posto no Art. 5 7 e itern ili do 
Art. 58. 

§ lº - O cálculo do adicional será f eito sohre o vencimento do cárgo 
efetivo, nas seguintes bases: até o terceiro quinquhlio. 5%(cinco por 
cento) por quinquênio; a partir du quarto quinquênio . ./ 0%(dez por 
cento) por quinquf.?n. io. 

§ 2º - No caso de acurnulaçc7o licita te cargos, o adicional será compu
tada em rozào do tempo de serviço em cada um dos cargos. 
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AR1: 146º - O Adicional de assiduidade será concedida, em caráter 
permanente, ao servidor efetivo que tendo adquirido direito a férias
prêmio de acordo com o artigo 79, optar por este adicional. _ 

§ .1º - O Adicional de assiduidade corre.sponderá a 25%(vinte e cinco 
por cento) do valor do vencimento. 

§ 2º - Ná hipótese de acumulação legai, o servidorjárá j1lz ao adicional 
por ambos os chrgos. " 

• 

AHT. 2º - Esta Lei entTará. em vigor na data de sua publica.\~ão, revogadas as clis
posi~'.(1 cs cm cont.r:trio. 

Gabinete do Prcfoito Municipal <l c Ped ro C :ui :'ino_ 1 ~s t ado d" hspí rito Santo .. 1. ~ rn 

28 de Novembro de 1996. 
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